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EST ADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOL UçÃO N° o? 3f/2002
f C1MARA DE JTJLGAMENTO
SESSÃO DE 09.04.2002
PROCESSO N° 111664/01 AI. N° 1/2001.105634
. RECORRENTE: EDMILSON ALVES DE SOUZA E elA LIDA.
RKCORRIDO: CEJUL
C6N-SELHEIRO RELATOR: FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA SIL VA
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A peça inicial do presente processo traz no seu boj o, a acusação de que a autuada
deixou de atender em sua totalidade, a documentação solicitada com base 110
Termo de Intimação datado de 12,06.2001, para fins de fiscalização,
caracterizando o Embaraço à Fiscalização.

Nas Informações Complementares o autuante ratifica o feito.

A documentação de que trata a presente autuação encontra-se acostada aos autos.

A autuada não impugnou a ação fiscal, e o feito correu a revelia .
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/ o Julgador Singular considerou a autuação PROCEDENTE., acatando o feito em
su a to tali da de.

É RELATÓRIO.

VOTO DO RELA TOR:

• A acusação de que se trata o presente processo, diz respeito ao nao atendimento
pela empresa da documentação solicitada no termo de Intimação, em que
solicitava a remessa dos meios magnéticos do período de 1999, ocasionando o
embaraço à fiscalização.

A autuada irresignada com a decisão monocrática, interpôs recurso voluntário,
alegando que no período do trabalho de fiscalização, encontrava-se com pedido de
autofalência, o que foi humanamente impossível atender o pedido.

Compulsando os autos, verifica-sea_~xistência do Termo d~_-liltirriação
requisitando os arquivos eletrânicos.-para fins de fiscalização; e por
compreendermos que os argumentos-:-apresentadospela-empresa---de que se
encontrava com pe dido de au tofalêiiCía-=nã,o-=é:motivo-süficü;iit"e:R-ara=d.~.s.!l_~_ns.tituir
a obrigação legal do contribuinte,:~~onsfd~!an~l?-. até-~~-qiie::-r~.~eri_4o-pedidofoi
posterior ao Termo, somos pelo conhe]:i.m.elitQ'::'dõ~tec.iIko_ipJjfiitáno,)legando.lhe
provimento, pâra que se mantenha a proced~ncia:do}eitºfiscal:---~

É como Voto.
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DECISlo:

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos em que é recorrente EDIVIILSON
ÀLVES DE SOUZA E eIA LTDA. recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE
P INSTf\NCIA,

SESSÕES DA 2" Ci.MARA DE JULGAMENTO DO
DE RECURSOS TRIBUT.ÁRIOS~ em Fortaleza, aos IZ de
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.Matias
("

Ubiratan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado.

Afonso Ta boza Pereira

Resolvem os membros da za Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do r~curso voluntário, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão CONDENATÓRIA, proferida em l' Instância, de acordo com
o parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS
CONSELH
junho de 20

Nabor1~~.Meira
pre\dente
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